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    1 INTRODUÇÃO


    A presente dissertação de mestrado pretende discutir a (in)constitucionalidade da execução provisória da pena sob o enfoque na Constituição da República de 1988 (BRASIL, 1988), tendo como marco teórico os ensinamentos de Robert Alexy, no seu livro Teoria dos Direitos Fundamentais.


    O marco teórico foi devidamente escolhido pelo fato de Alexy (2008) desenvolver uma teoria dos direitos fundamentais, seu conteúdo essencial e o princípio da proporcionalidade.


    Como se sabe, a execução provisória da pena é tema polêmico, na medida em que o art. 5°, inciso LVII, da Constituição da República, positiva o princípio da presunção da inocência, ao dizer que “ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória” (BRASIL, 1988).


    A finalidade da discussão está no fato de se garantir o devido processo legal, já que caso seja verificado ser a execução provisória da pena inconstitucional, e o Brasil, através do Judiciário, inadmiti-la, chegar-se-á, inevitavelmente, à conclusão de estar garantido o devido processo legal.


    A contrário sensu, caso se chegue à conclusão de ser a execução provisória da pena constitucional e o Judiciário inadmiti-la, o devido processo legal estará sendo desrespeitado.


    Vale ressaltar não ser objeto deste trabalho aspectos ligados a questões políticas ou partidárias, mas, apenas, a análise do tema na Constituição da República.


    Basicamente, a questão na discussão da
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A execucdo provisoria da pena é tema central ndo sO para os acadé-
micos do direito, mas também para a sociedade brasileira. O tema ga-
nha importancia apos a promulgacao da Constituicao da Republica de
1988, a qual previu o status de inocente até o transito em julgado da
acdo penal condenatoria.

Dessa maneira, fica a pergunta: O inicio da execu¢ao da pena somente
poderia se dar apos o esgotamento de todos os recursos? A antecipa-
¢ao da execucao da pena apos 0 esgotamento da discussao dos fatos e
provas viola a presuncdo da inocéncia ou encontra respaldo no prin-
cipio da efetividade da lei penal?

Tais perguntas, de maneira aprofundada, sao respondidas na obra, a
qual tem a func¢do de contribuir com a discussao da matéria, apresen-
tando a contribuicdo a partir do principio da proporcionalidade.

Assim, ao analisar o principio da presuncdo da inocéncia, efetividade
da lei penal, proporcionalidade e sistema recursal brasileiro, pode-se
refletir melhor sobre o tema e pensar em um sistema de justica crimi-
nal que cumpra a sua funcao e seja menos seletivo.
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